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ESTADO Dl PJ.Rl�ÍBl 
PREFEITURJ� MUNICIPAL DE POCINHOS 

/
Autoriza o Poder Executivo Muni 

cipal, a fazer a doação de Ter­

renos Urbanos de Propriedade 

deste MunicÍ�io, e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIP.:\L DE J?OCINHOS, ESTADO DA PJ..RAÍBli.,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono � seguinte' 

Lei: 

.Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal. autoriza

do a doar dez (10) terrenos urbanos, localizados no Bairro do Cru-' 

zeiro. 

.Art. 2º - Os referidos terrenos serão doados a pes­

soas pobres deste Município. 

J..rt. 3º - Em nenhuma hipótese, os terrenos ora doa­

dos poderão ser transferidos para terceiros, sem a prévia �utoriza­

ção da doadora, sob pena de nulidade da referida transação • 

.Arti. 4º - Esta 1ei entrará em vigor, a partir de'

Qe sua assinatura e publicação, revogadas às disposições em contrá­

rio. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, em 07 de dezem-' 

bro de 1978. 
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DE OLIVEIRJ .. 
Prefeito. 
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ESTJ.DO. DJ:· PJ .. RliÍBJ ..
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

11.utoriza o Poder Rxecuti vo MWli 

ci'pal, a fazer a doação de Ter­

renos Urbanos de Propriedade 

deste Município, e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIP�L DE FOCINHOS, ESTADO DA PLRAÍBA, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono n seguinte' 

Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 

do a doar dez (10) terrenos urbanos 1 localizados no Bairro do Cru-' 

zeiro. 

� 

Art. 2º - Os referidos terrenos serao doados a pes-

soas pobres deste Município. 

J..rt. 3º - Em nenhuma hipótese, os terrenos ora doa­

dos poderão ser transferidos para terceiros, sem a prévia �utoriza­

ção da doadora, sob pena de nulidade da referida transação. 

Arti. 4º - Esta Lei entrará em vigor, a partir de' 

de sua assinatura e publicação, revogadas às disposições em contrá-

rio. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 07 de dezem-' 

bro de 1978. 

�;{�-�d��� 
ÇS�to S�� OLIVEIRA

J?refeito. 
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ESTlDO �.��lR!..ÍBL 
PREFEITURil MUNICIPilL DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni 

cipal, a fazer a doação de Ter­

renos Urbanos de Propriedade 

deste Município, e dá outras 

providencias. 

O PREFEI TO MUNICIP.!'.t DE :POCINHOS, ESTJ:.JX) DJ. J?J.RAÍBJ� 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono � seguinte' 

Lei: 

.Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriz� 

do a doar dez (10) terrenos urbanos, localizados no Bairro do Cru-' 

zeiro. 

.Art. 22 - Os referidos terrenos serão doados a pes­

soas pobres deste Município. 

}i.rt. 32 - Em nenhuma hipótese, os terrenos ora doa­

dos poderão ser transferidos para terceiros, sem a prévia �utoriza­

ção da doadora, sob pena de nulidade da referida transação • 

.Arti. 42 - Esta Lei entrará em vigor, a partir de' 

de sua assinatura e publicação, revogadas às disposições em contrá-

rio. 

bro de 1978. 

Prefeitura Municipal de J?ocinhos, em 07 de dezem-' 

SILVIO SOUTO DE OLIVEIRJ. 
Prefeito. 
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